
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI nº 8.001, de 09 de novembro de 2023 

Declaração de utilidade pública do "GRÊMIO 

RECREATIVO, ESPORTIVO E CULTURAL ESCOLA DE 

SAMBA ACADÊMICOS DO SÃO JOÃO" e, dá outras 

providências. 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único do 

artigo 82 da Lei Orgânica do Município promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 º Fica declarado de utilidade pública municipal o "GRÊMIO 

RECREATIVO, ESPORTIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS DO SÃO 

JOÃO", associação privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 45.993.714/0001-

86, com sede e foro no município de Mogi das Cruzes - SP. 
~ 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de s publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMA MUNICIPAL D~ MOGI DAS CRUZES, 

09 de novembro de 2023, 463,º da Fun~ação da idade de Mogi das \ruzes. 

( 

Presi1ente da Câm a 

Registrada na Secretaria Legisl tiva da C a Munícipal de Mogi das Cruzes, 09 de 

novembro de 2023, 463º da Fundação da C _ ogi d ,u,es, 

4-

(Autoria do Projeto, Vereador: JOSE LUIZ FURTADO) 


